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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BELO JARDIM 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

A Prefeitura Municipal de BELO JARDIM - PE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Gilvandro Estrela de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL de 

resultado definitivo prova prática de acordo com o ANEXO I, conforme a seguir. 

 

 
Artigo 1º - A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, ocorreu no dia 01 de fevereiro de 

2025, no PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM. Av. Deputado José Mendonça Bezerra, 
220 - Centro, Belo Jardim – PE. CEP: 55150-005. Horário preestabelecido, conforme o Anexo I do Edital de 

Convocação. 

 
Artigo 2º - O candidato que não compareceu a prova prática foi avaliado como “Ausente” e consequentemente eliminado do 

Concurso Público. 

 

 
Artigo 3º - O prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar acorreu das 00:00 horas do dia 05 de fevereiro de 

2025 às 23:59 horas do dia 06 fevereiro de 2025, pelo e-mail: provapratica@consulpam.com.br , com o assunto “RECURSO 
PROVA PRÁTICA – BELO JARDIM - CONCURSO – EDITAL Nº001/2024“. Como não aconteceu interposição de recurso mantem-se o 
resultado. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Belo Jardim – Pe. 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Gilvandro Estrela de Oliveira 

Prefeito Municipal 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS RECURSOS 

mailto:provapratica@consulpam.com.br
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ANEXO I – RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

INSCRIÇÃO NOME CARGO SITUAÇÃO/NOTA 

559008581 CRISTIANO JOSE LIMA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 100 

559001288 EDSON DE ALMEIDA PEREIRA SILVA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 85 

559000700 JOSE IRAQUITAN BRITO DA SILVA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 85 

559003578 LEONIO CLAUDIO DE BARROS CORREIA ALVES MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 85 

559000310 MARCO ANTONIO JULIAO DA SILVA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 100 

559001855 RODRIGO HENRIQUE CARVALHO DE LIMA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA AUSENTE 
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